
D4Sign 0bcdacb7-77ff-4fcf-beba-06c204e9faae - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brasil



227
DOM/ES - Edição Nº3.016

terça-feira, 2 de Junho de 2026

âmbito estadual.
4. DA ESCOLHA DO CONTRATADO
4.1. O Instituto de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Estado do Espírito Santo - 
PRODEST foi selecionado em razão de sua natureza 
institucional, reconhecida capacidade técnica e 
operacional, experiência consolidada na prestação de 
serviços especializados de TIC para órgãos públicos 
e gestão de infraestrutura tecnológica estratégica de 
âmbito estadual.
4.2 O Estudo Técnico Preliminar concluiu pela 
viabilidade técnica, operacional e jurídica da 
contratação direta do PRODEST, destacando, dentre 
outros aspectos:
I. Atuação institucional consolidada em soluções 
de TIC para o setor público;
II. Gestão e operação de infraestrutura 
tecnológica estratégica estadual;
III. Integração com Data Center e ambientes de 
alta disponibilidade;
IV. Necessidade de continuidade operacional dos 
serviços municipais;
V. Economicidade e eficiência decorrentes 
do aproveitamento da infraestrutura tecnológica 
existente.
5. DA COMPATIBILIDADE E 
VANTAJOSIDADE DOS PREÇOS
5.1. A compatibilidade econômica da contratação 
foi demonstrada mediante levantamento de mercado 
e análise comparativa constante do ANEXO C - 
TABELA DE LEVANTAMENTO DE MERCADO, 
integrante do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. Os estudos realizados evidenciaram que os 
valores praticados pelo PRODEST apresentam-se 
compatíveis com aqueles observados em contratações 
públicas de natureza semelhante, demonstrando 
a vantajosidade econômica e a razoabilidade dos 
preços propostos.
6. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO
6.1. O valor estimado total da presente contratação 
corresponde a R$ 12.473.284,72 (doze milhões, 
quatrocentos e setenta e três mil, duzentos 
e oitenta e quatro reais e setenta e dois 
centavos), conforme detalhamento constante do 
Estudo Técnico Preliminar, do Termo de Referência e 
respectivos anexos.
7. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
7.1. O contrato decorrente deste Termo de 
Ratificação de Dispensa será executado sob o regime 
de empreitada por preço global, considerando a 
natureza integrada, estratégica e continuada dos 
serviços especializados de TIC contratados.
7.2 O prazo de vigência contratual será de 05 
(cinco) anos, contados da publicação do respectivo 
instrumento contratual, admitidas prorrogações 
sucessivas até o limite legal de 10 (dez) anos, desde 
que demonstrada a vantajosidade da manutenção 
da contratação e preservadas as condições que 
justificaram sua celebração, nos termos dos Artigos 
106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
8. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES
8.1. Integram o presente Termo de Ratificação de 
Dispensa, independentemente de transcrição:
I. Termo de Referência e respectivos anexos;
II. Estudo Técnico Preliminar - ETP;
III. Levantamento de mercado e estimativa de 
preços;
IV. Proposta comercial apresentada pelo 
PRODEST;
V. Minuta contratual;
VI. Pareceres, estudos e demais documentos 
integrantes do Processo Administrativo nº 
20.272/2026.

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. As despesas decorrentes da presente 
contratação correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento 
da Prefeitura Municipal de Aracruz, conforme 
disponibilidade orçamentária e financeira 
regularmente certificada nos autos do processo 
administrativo.
10. DA AUTORIZAÇÃO
10.1. Considerando a instrução processual realizada, 
a justificativa técnica e econômica apresentada, a 
demonstração da vantajosidade da solução adotada 
e a conformidade jurídica da contratação direta 
pretendida, AUTORIZO a contratação do Instituto 
de Tecnologia da Informação e Comunicação 
do Estado do Espírito Santo - PRODEST, com 
fundamento no Artigo 75, Inciso IX, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, determinando o prosseguimento 
dos atos necessários à formalização do instrumento 
contratual e ao cumprimento das medidas legais de 
publicidade e transparência.
Aracruz, ES, 28 de maio de 2026
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ
HIGOR BANDEIRA DA SILVA
Secretário de Transformação Digital
<#DIOES#1800158#227#1945738/>
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Cancelamento de Licitação

<#DIOES#1800175#227#1945766>

AVISO DE ANULAÇÃO DOS ATOS 
ADMINISTRATIVOS DECORRENTES DA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025
ID TCES/ES: 2025.009E0600013.01.0005     

PROCESSO Nº:     15.374/2025

O MUNICÍPIO DE ARACRUZ, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, torna público que, 
por decisão da Secretária Municipal de Educação 
proferida nos autos do Processo Administrativo nº 
15.374/2025, foram anulados o ato de adjudicação, 
o ato de homologação da Concorrência Eletrônica nº 
007/2025 e o Contrato Administrativo nº 141/2026 
deles decorrente.
A medida foi adotada em razão da constatação de 
divergência entre o valor efetivamente ofertado 
pela licitante vencedora na fase de lances e o valor 
considerado para fins de adjudicação, homologação 
e formalização da contratação, circunstância que 
compromete a regularidade dos atos praticados 
e impõe sua invalidação para fins de correção do 
procedimento.
A decisão foi fundamentada no princípio da autotutela 
administrativa, consagrado na Súmula nº 473 do 
Supremo Tribunal Federal, bem como no art. 71, 
inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Após a adoção das providências necessárias para 
saneamento da inconsistência identificada, o 
procedimento terá seu regular prosseguimento.
A íntegra da decisão encontra-se disponível nos 
autos do Processo Administrativo nº 15.374/2025, 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
no sítio oficial do Município e na plataforma eletrônica 
utilizada para realização do certame.
Aracruz-ES, 29 de maio de 2026.
JENILZA SPINASSÉ MORELLATO
Secretária Municipal de Educação
<#DIOES#1800175#227#1945766/>

Protocolo 1800175


